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CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 
CONAB E A EMPRESA SURICATE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA PARA SERVIÇOS DE ARTÍFICE DE
MANUTENÇÃO PREDIAL NA UA RIO FORMOSO.

 

 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB - Superintendência Regional de Tocan�ns – SUREG/TO, empresa pública de direito privado,
de capital fechado, cons�tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – Mapa, e regida por este Estatuto, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945,
de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, com sede na Quadra 601 Sul - Av. Teotônio Segurado - Conj. 01 - Lote 02 - Palmas/TO - CEP: 77016-330,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.461.699/0197-95, Inscrição Estadual nº 29.040.633-1, representada pela Superintendente Regional, designada por meio da Portaria
Conab nº 121/2021, e por seu Gerente de Finanças e Administração, designado por meio da Portaria Conab nº 304/2020, parte doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa SURICATE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 08.055.277/0001-23, com sede
no endereço a Rua Barão do Rio Branco, 63, Conjunto 1905 - Bairro Centro - Curi�ba - PR - CEP: 80.010-180, neste ato representada por seu Sócio-Administrador,
conforme 15ª alteração do contrato social, sob registro nº 2021456538 na JUCEPAR, parte doravante denominada CONTRATADA,  de conformidade com o que consta
do Processo Administra�vo n.º 21456.000247/2021-81, referente ao Pregão Eletrônico n.º 03/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de serviços de ar�fice de
manutenção predial, que se regerá pelo Edital e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas transcrições, pelo
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações per�nentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela
respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de ar�fice de manutenção predial, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR TOTAL
1 Ar�fice de manutenção predial 44h semanais 01 R$ 5.995,83 R$ 71.949,96

1.3.1. Os serviços objetos deste Termo de Contrato deverão ser realizados na Unidade Armazenadora Rio Formoso, Estrada da Fazenda Rancho S2, KM 3,5, na
zona rural do município de Formoso do Araguaia-TO, entre segunda-feira a sábado, em horário comercial, com intervalo de 1 hora para almoço, perfazendo 44
(quarenta e quatro) horas semanais, sendo definido pela empresa responsável nos horários determinados pela Contratante.   

1.4. As especificações dos serviços ora contratados:

DESCRIÇÃO DE
POSTOS DE SERVIÇO

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CONAB/TO

QUANTIDADE DE
POSTO DE TRABALHO

Ar�fice de
manutenção predial

UASG 135417 - Unidade
Armazenadora Rio Formoso 01

1.5. PLANO DE MANUTENÇÃO

DESCRIÇÃO
BÁSICA

DOS
IMÓVEIS

CARACTERISTICAS: Propriedades de natureza urbana e rural
contendo prédios administra�vos e outros.

a) Instalações elétricas compreendendo quadro de medição,
quadro geral de baixa tensão, quadro de barramento,
disjuntores, alimentadores e subalimentadores, iluminação
interna, externa e de emergência, quadros de distribuição,
condutores, eletrodutos, canaletas, caixas de passagem,
malha de aterramento, interruptores, tomadas, luminárias,
lâmpadas, reatores e demais acessórios;

b) Instalações telefônicas compreendendo redes
secundárias e terciárias com todos os pontos, quadros e
distribuidores gerais, cabos, fiações, tomadas, blocos e
demais acessórios;

c) Instalações lógicas compreendendo rede lógica com 28
pontos, racks, cabos, tomadas e demais acessórios.

1.3 Instalações hidráulicas, sanitárias e pluviais:



a) Instalações hidráulicas, sanitárias e pluviais em geral para
todo o imóvel, compreendendo redes de distribuição de
água, redes de esgoto e água pluvial, aparelhos sanitários,
registros, louças, pias, metais e acessórios, válvulas de
descarga, caixas de inspeção, caixas de gordura, ralos, etc.

1.4 Instalações civis:

a) Prédio compreendendo fachadas com reves�mento em
mármore, esquadrias de alumínio, portas de vidro, portas
de enrolar, portas de madeira, janelas, vidros, persianas,
divisórias compostas de painel cego, vidros, portas e
acessórios, impermeabilizações, alvenarias, reves�mentos
em azulejos, comunicação visual, pisos internos e externos,
pinturas, forros, pla�bandas, grades metálicas, ferragens e
demais acessórios.

O Plano de Manutenção Preven�va e Corre�va será
executado em cada unidade administra�va, observadas as
caracterís�cas locais, conforme descrito abaixo.

DESCRIÇÃO
DE POSTOS

DE
SERVIÇO

1. Obje�vo

2. Execução dos Serviços e periodicidade

3. Periodicidade

 

1. OBJETIVO

Estabelecer as diretrizes gerais para a execução de serviços
de conservação e manutenção das edificações e
maquinários da Unidade Armazenadora Rio Formoso.

 

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de conservação e manutenção correspondem às
a�vidades de inspeção, limpeza e reparos dos componentes
e sistemas da edificação e serão executados em obediência
a um Plano ou Programa de Manutenção, baseado em
ro�nas e procedimentos periodicamente aplicados nos
componentes da edificação.

Serão adotados os seguintes procedimentos e ro�nas de
serviços:

 

2.1 Arquitetura e Elementos de Urbanismo

2.1.1 Arquitetura

Todos os componentes da edificação deverão ser
periodicamente limpos, de conformidade com as
especificações e periodicidade estabelecidas no Plano de
Manutenção. Os serviços de conservação em arquitetura
normalmente restringem-se à subs�tuição de elementos
quebrados ou deteriorados. Esta subs�tuição deve ser feita
após a remoção do elemento falho e da recons�tuição
original, se assim for o caso, de sua base de apoio,
adotando-se, então, o mesmo processo constru�vo descrito
nas Prá�cas de Construção correspondentes. Conforme o
caso, poderá ser necessária a subs�tuição de toda área ao
redor do elemento danificado, de modo que, na
recons�tuição do componente, não sejam notadas áreas
diferenciadas, manchadas ou de aspecto diferente, bem
como seja garan�do o mesmo desempenho do conjunto.

Se a deterioração do elemento for derivada de causas ou
defeitos de base, deverá esta também ser subs�tuída.
Outras causas decorrentes de sistemas danificados de áreas
técnicas diversas, como hidráulica, elétrica e outras, deverão
ser verificadas e sanadas antes da correção da arquitetura.

Deve-se observar as ocorrências mais comuns, sem prejuízo
de outras de mesma natureza não listas neste Termo de
Referência:

a) Alvenarias

Deve-se descascar ou re�rar o reves�mento de todo o
componente, deixando à mostra a trinca, rachadura ou área
deteriorada. Procede-se, então, ao seu alargamento e
verificação da causa para sua correção. Após a correção,
deverá ser feito preenchimento com argamassa de cimento
e areia no traço volumétrico 1:3, até obter-se um
nivelamento perfeito da super�cie. Posteriormente será
aplicado o reves�mento para refazer o acabamento de todo
o componente original, atentando-se para a não formação
de áreas de aspecto e desempenho diferentes.



b) Pinturas

Na constatação de falhas ou manchas, ou mesmo em caso
de conservação preven�va de qualquer pintura de

componente da edificação, deve-se realizar o lichamento
completo da área ou componente afetado, tratamento da
base ou da causa do aparecimento das manchas ou falhas,
quando houver. Posteriormente, procede-se à recomposição
total da pintura nas mesmas caracterís�cas da original, ou
com novas caracterís�cas se assim for determinado.

c) Reves�mento de Pisos

Se placas ou peças do reves�mento se destacarem, deverá
ser re�rado o reves�mento de toda a área em volta e
verificar a existência ou não de problemas na estrutura do
piso. Se houver problemas de dilatação excessiva,
recomenda-se a subs�tuição de todo o piso por elementos
mais flexíveis. Se não, procede-se à recomposição do piso
adotando-se o mesmo processo constru�vo descrito nas
Prá�cas de Construção correspondentes.

d) Coberturas

A recomposição de elementos da cobertura deve ser feita
sempre que forem observados vazamentos ou telhas
quebradas. Deve-se seguir sempre os manuais do
fabricante, e nunca fazer a inspeção ou troca de elementos
com as telhas molhadas.

e) Impermeabilizações

As impermeabilizações de coberturas devem ser refeitas
periodicamente de acordo com as recomendações do
fabricante. Recomenda-se a re�rada de todo o
reves�mento, limpeza da área a ser tratada, verificação dos

caimentos, das argamassas da base e das furações, e
refazimento completo da impermeabilização. Onde for

possível, poderá ser subs�tuída por cobertura de telhado.

 

2.1.2 Interiores e Comunicação Visual

Os serviços de manutenção de equipamentos e não se
apresentar em boas condições. As placas danificadas

deverão ser parcial ou totalmente restauradas, adotando-se
os processos constru�vos descritos nas Prá�cas de
Construção.

b) Pavimentos em Blocos de Concreto

A inspeção periódica da super�cie deverá delimitar os
pontos e áreas com afundamentos. Nestes locais será

realizada a remoção dos blocos, a reconstrução da camada
de base e a recolocação dos blocos que não es�verem
danificados, de conformidade com os procedimentos
mencionados nas Prá�cas de Construção.

c) Pavimentos em Paralelepípedos

A inspeção periódica da super�cie deverá delimitar os
pontos e áreas com afundamentos. Nestes locais, será

realizada a remoção dos paralelepípedos e a recons�tuição
da camada de base, seguida da reposição das peças
removidas e o rejuntamento. Mesmo em áreas ou pontos
sem afundamentos, o rejuntamento deverá ser refeito
sempre que necessário. Os serviços deverão ser executados
de conformidade com os procedimentos indicados nas
Prá�cas de Construção.

 

2.2 Fundações e Estruturas

2.2.1 Estruturas Metálicas

a) Pontos de Corrosão

Será realizada a limpeza da área afetada, que poderá ser
manual, através de escovas de aço, ou mecânica, através de
esmeril ou jateamento com areia ou grimalha. Após a
limpeza deverá ser medida a espessura da chapa na região
afetada para avaliação das condições de segurança e da
necessidade de reforço da estrutura. A recomposição da
pintura, através de procedimento análogo ao da aplicação
original e recomendações dos fabricantes, será executada
após a avaliação e eventual reforço estrutural.

b) Parafusos Frouxos



A existência de parafusos frouxos indicam uma estrutura
com movimentação a�pica, não prevista no projeto.

De início, os parafusos deverão ser novamente apertados e
verificadas as causas de seu afrouxamento, tomando as
devidas providências para prevenir nova ocorrência.

 

2.2.2 Estruturas de Concreto

a) Fissuras

A existência de fissuras pode indicar problemas na estrutura
da edificação, devendo ser caracterizadas quanto ao �po e
localização.

a.1) Ao se notar e iden�ficar as fissuras, deve-se comuinicar
à CONAB para que se analise a solução, que se fugir da
competência do ar�fice ficará a cargo de empresa
especializada cujo serviço deverá ser acompanhado por
aquele profissional.

b) Pontos de Corrosão nas Armaduras

A corrosão está diretamente associada à segurança da
estrutura pois reduz a seção transversal das armaduras.
Iden�ficadas corrossões nas estruturas de ferro armado,
deve-se proceder ao lixamento e pintura apropriada. Se
grave o problema, deve-se proceder conforme o item 2.2.2,
a.1.

c) Deslocamentos Excessivos

Deslocamentos dos elementos estruturais fora do padrão
normal deverão ser observados para verificação e

acompanhamento adequado. Um parecer técnico, de
preferência do autor do projeto, será importante para

determinar a necessidade de instalação de instrumentos de
medida e avaliação estrutural.

 

2.2.3 Estruturas de Madeira

a) Ataques de Fungos de Apodrecimento

Deverão ser observados os cuidados necessários para evitar
o apodrecimento das peças de madeira provocado pelo
ataque de fungos, que ocorre na conjunção de condições
favoráveis de umidade, oxigênio livre (ar) e temperatura.
Deverão ser removidas as causas da umidade, como as
provenientes de goteiras em telhados, as resultantes do
afastamento deficiente de águas pluviais e as decorrentes
do acúmulo e condensação de águas em pontos localizados.
Será dispensada atenção especial aos elementos estruturais
em contato com o solo, verificando-se o estado de
conservação do trecho situado na chamada “Zona de
Afloramento” (de 50 cm abaixo da super�cie do terreno até
50 cm acima), onde ocorrem as condições favoráveis ao
rápido apodrecimento do material. Se for constatado o
apodrecimento de peças da estrutura, será executada
inicialmente a remoção do material deteriorado através de
ferramentas manuais ou mecânicas adequadas, mantendo-
se as condições de segurança da estrutura. A seguir será
efetuada avaliação da extensão dos danos e a necessidade
de reforço ou de subs�tuição das peças enfraquecidas. De
preferência, estes procedimentos deverão ser realizados
com apoio de parecer emi�do pelo autor do projeto e/ou de
técnico especializado.

b) Ataques de Organismos Xilófagos

Durante as inspeções periódicas deverá ser pesquisada a
existência de ataque dos elementos estruturais por cupins,
brocas, carunchos ou outros organismos xilófagos. São
indícios de ataques por cupins a ocorrência de som �pico ou
“oco”, ob�do através da percussão dos elementos
estruturais, a existência de “túneis de terra” nas
proximidades da estrutura ou ainda excrementos ou
resíduos caracterís�cos. A confirmação do ataque poderá
ser realizada através do puncionamento da peça com
es�lete ou formão. Contatado o ataque, deverão ser
providenciadas a eliminação dos insetos e a imunização da
madeira com produtos adequados. Também deverá ser
avaliada a extensão dos danos existentes e a necessidade de
reforço ou subs�tuição das peças enfraquecidas. De
preferência, estes procedimentos deverão ser realizados
com apoio de parecer emi�do pelo autor do projeto e/ou de
técnico especializado.



b.1) deverá ser providenciado inse�cida aproporiado e
aplicado de nodo a buscar a prevenção e o reaparecimento
do problema.

c) Disposi�vos de Ligação

Serão examinados os disposi�vos de ligação, verificando-se
a sua integridade e as condições gerais de fixação. Em
especial, verificar-se-á a existência de parafusos frouxos, o
que indicam movimentação a�pica da estrutura, não
prevista em projeto. De início os parafusos deverão ser
novamente apertados. O afrouxamento constante de um
mesmo parafuso jus�fica uma avaliação de eventual reforço
da estrutura, de preferência com orientação do autor do
projeto e/ou de técnico especializado.

d) Contraventamentos

Deverá ser realizada a inspeção geral dos
contraventamentos da estrutura, verificando-se a sua
integridade e as ligações à estrutura principal. Os reparos
necessários serão realizados sob orientação do autor do
projeto e/ou de técnico especializado.

e) Falhas na Pintura

As falhas ou manchas na pintura das estruturas deverão ser
recuperadas de conformidade com os procedimentos
originais e recomendações dos fabricantes. As causas do
aparecimento das falhas e manchas serão pesquisadas a fim
de se evitar a sua reincidência.

 

2.2.4 Fundações

Os problemas relacionados com o desempenho das
fundações das edificações normalmente refletem-se nas
suas estruturas. A existência de fissuras nas estruturas pode
indicar anomalias nas fundações. Um parecer técnico, de
preferência elaborado pelo autor do projeto e de um
consultor especializado em fundações, será importante na
definição das causas geradoras das fissuras, bem como na
definição das medidas corre�vas a serem aplicadas na
edificação.

 

2.3 Instalações Hidráulicas e Sanitárias

Deverão ser observadas diariamente as condições das
instalações hidráulicas e sanitárias, corrigindo vazamentos e,
quando for o caso, subs�tuindo componentes defeituosos.

Os serviços de maior complexidade nas instalações
hidráulicas e sanitárias serão realizados, de preferência, por
profissional ou empresa especializada, ou pelo fabricante do
equipamento.

 

2.3.1 Água Fria

Reservatórios (semestralmente, ou sempre que observada
anormalidade)

- limpeza, lavagem interna e desinfeção; - inspeção e
reparos do medidor de nível, torneira de bóia, extravasor,
sistema automá�co de funcionamento das bombas,
registros de válvulas de pé e de retenção; - inspeção da
ven�lação do ambiente e das aberturas de acesso ; -
controle do nível de água para verificação de vazamentos; -
inspeção das tubulações imersas na água.

Bombas Hidráulicas

-Verificar periódicamente o funcionamento e fazer
pequenos reparos necessários;

Válvulas e Caixas de Descarga (diariamente)

- inspeção de vazamento;

- regulagens e reparos dos elementos componentes;

- teste de vazamento nas válvulas ou nas caixas de descarga.

Registros, Torneiras e Metais Sanitários

- inspeção de funcionamento;

- reparos de vazamento com troca de guarnição, aperto de

gaxeta e subs�tuição do material completo, quando
necessário.

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

- inspeção de corrosão;



- inspeção de vazamento;

- serviços de limpeza e de desobstrução;

- reparos de trechos e de fixações, inclusive repintura;

- inspeção das uniões dos tubos.

Ralos e Aparelhos Sanitários

- inspeção de funcionamento;

- serviços de limpeza e de desobstrução.

Válvulas Reguladoras de Pressão

- inspeção de funcionamento;

- reparos necessários.

 

2.3.2 Esgotos Sanitários (mensalmente ou sempre que
observada anormalidade)

Poço de Recalque

- inspeção e reparo das tampas hermé�cas, chaves de
acionamento das bombas, válvulas de gaveta e válvulas de

retenção;

- inspeção da ven�lação do ambiente e das aberturas de
acesso, controle das trincas nas paredes para verificação

de vazamentos.

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

- inspeção de corrosão;

- inspeção de vazamento;

- serviços de limpeza e de desobstrução;

- reparos de trechos e de fixações, inclusive repintura;

- inspeção das uniões dos tubos x conexões.

Ralos e Aparelhos Sanitários

- inspeção periódica de funcionamento;

- serviços de limpeza e de desobstrução.

Fossas Sép�cas

- inspeção de tampas e transbordamentos;

- reparos necessários.

Caixas Coletoras e Caixas de Gordura

- inspeção geral;

- re�rada dos materiais sólidos;

- re�rada dos óleos e gorduras

 

2.3.3 Águas Pluviais (mensalmente ou sempre que
observada anormalidade)

Poços de Recalque

- inspeção e reparo das tampas hermé�cas, chaves de
acionamento das bombas, válvula de gaveta e válvula de

retenção;

- inspeção da ven�lação do ambiente e das aberturas de
acesso, controle periódico das trincas nas paredes para

verificação de vazamentos.

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

- inspeção de corrosão;

- inspeção de vazamento;

- serviços de limpeza e de desobstrução;

- reparos de trechos e de fixações, inclusive repintura;

- inspeção das uniões dos tubos x conexões.

Ralos

- inspeção periódica de funcionamento;

- serviços de limpeza e de desobstrução.

Calhas

- inspeção de vazamento;

- serviços de limpeza e de desobstrução;

- reparos de trechos e de fixações;

- inspeção das uniões calha x tubos;



- pintura das calhas e condutores metálicos.

Caixas de Inspeção e de Areia

- inspeção de funcionamento;

- serviços de limpeza e de desobstrução.

 

2.4 Instalações Elétricas e Eletrônicas

Os serviços de manutenção de instalações elétricas e
eletrônicas, de preferência, serão realizados por

profissional ou empresa especializada, ou pelo fabricante do
equipamento. Compe�ndo ao ar�fice reparos de baixa
complexidade (semanalmente, ou sempre que verificada
qualquer falha).

2.4.1 Instalações Elétricas

a) Subestações

Transformadores de Força

- detecção de vazamentos;

- verificação do nível e da rigidez dielétrica do óleo;

- inspeção das partes metálicas;

- testes de isolação;

- limpeza geral.

Transformadores de Corrente e Potencial

- inspeção das partes metálicas;

- testes de isolação;

- limpeza geral;

- ensaios de excitação;

- testes de relação.

Relês de Proteção

- limpeza geral;

- inspeção eletromecânica;

- reaperto de parafusos e terminais;

- calibração;

- ensaios de operação.

Instrumental de Medição

- limpeza geral;

- inspeção eletromecânica;

- reaperto de parafusos e terminais;

- aferição da escala.

Seccionadores

- limpeza dos contatos;

- lubrificação;

- reaperto de parafusos e terminais;

- testes de isolação;

- resistência dos contatos.

Disjuntores

- limpeza dos contatos;

- nível de óleo;

- reaperto de parafusos de ligação;

- testes de isolação;

- lubrificação.

Contatores

- limpeza dos contatos;

- reaperto dos parafusos de ligação;

- lubrificação das partes móveis;

- limpeza da câmara de ex�nção;

- ajuste de pressão dos contatos.

b) Isoladores e Pára-raios

- verificação do estado de conservação da haste e
isoladores;

- medida de isolação;



- con�nuidade do cabo de terra, tubo de proteção e
eletrodo.

c) Fios e Cabos

- testes de isolação;

- inspeção da capa isolante;

- temperatura e sobrecargas;

- reaperto dos terminais.

d) Sistema de Distribuição

Disjuntores a Volume de Óleo

- teste de rigidez dielétrica;

- verificação do nível de óleo;

- verificação dos isoladores, fixação, rachaduras;

- regulagem dos relês de proteção;

- inspeção do estado do reservatório de ar, dos registros e
das tubulações;

- inspeção dos contatos e subs�tuição dos que se
apresentarem fortemente queimados.

Disjuntores a Seco

- regulagem dos relês de sobrecorrente;

- verificação do alinhamento dos contatos.

Chaves Magné�cas

- verificação do funcionamento sem faíscas em excesso;

- verificação e regulagem dos contatos (pressão);

- verificação do estado de conservação dos fusíveis.

Baterias

- inspeção da carga, água e alcalinidade/acidez;

- inspeção do estado de oxidação dos terminais;

- inspeção do estado de conservação dos carregadores.

Luminárias

- inspeção e limpeza;

- subs�tuição de peças avariadas (reatores, soquetes, vidro
de proteção e outros).

Interruptores e Tomadas

- inspeção e execução dos reparos necessários.

Lâmpadas

- inspeção e subs�tuição das lâmpadas queimadas.

e) Motores Elétricos

- medição das correntes nominais e de par�da;

- verificação do estado de desgaste das escovas;

- limpeza do motor;

- verificação de mancais, enrolamentos e comutadores;

- inspeção do aperto dos parafusos/porcas de fixação;

- verificação da ocorrência de vibrações e ruídos excessivos;

- verificação do ajuste do disposi�vo de proteção de
sobrecarga.

f) Grupo de Emergência

A manutenção de grupos de emergência deverá ser
realizada de conformidade com as recomendações do
fabricante do equipamento. Os serviços deverão ser
executados por profissional ou firma especializada, ou pelo
fabricante do equipamento.

g) Quadros Gerais de Força e Luz

- leitura dos instrumentos de medição e verificação das
possíveis sobrecargas ou desbalanceamentos; - verificação
do aquecimento e funcionamento dos disjuntores
termomagné�cos; - verificação da existência de ruídos
elétricos ou mecânicos anormais; - medição da amperagem
nos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores
termomagné�cos;

- verificação da concordância com as condições limites de
amperagem máxima permi�da para a proteção dos cabos;

- verificação do aquecimento nos cabos de alimentação;

- limpeza externa e interna do quadro;



- verificação das condições gerais de segurança no
funcionamento do Quadro Geral;

- inspeção dos isoladores e conexões;

- reaperto dos parafusos de contato dos disjuntores,
barramentos, seccionadores, contactores etc;

- verificação da resistência do aterramento, com base nos
limites normalizados.

h) Redes de Aterramento

- verificação da malha de aterramento, suas condições
normais de uso, conexões, malha de cobre nú etc;

- verificação da resistência às condições de uso das ligações
entre o aterramento e os estabilizadores;

- verificação da resistência Ôhmica, com base nos valores
limites normalizados;

- verificação dos índices de umidade e alcalinidade do solo
de aterramento, com base nos valores normalizados.

 

2.4.2 Ven�lação Mecânica (diariamente e sempre que
houver falha)

a) Compressores

- verificação da temperatura dos mancais dos compressores
(no caso de compressor centrífugo);

- limpeza externa;

- teste de vazamento.

b) Ven�ladores

- verificação da existência de acumulo de sujeira, danos,
corrosão e perfeita fixação;

- verificação do balanceamento do rotor;

- verificação da correta operação do ajuste das pás;

- verificação do ruído dos mancais;

- lubrificação dos mancais;

- verificação de vazamentos nas ligações flexíveis;

- verificação da correta operação dos amortecedores de
vibração;

- verificação da correta instalação dos protetores
(segurança);

- verificação da correta operação dos controles de vazão;

- verificação da operação do dreno de água;

- limpeza adequada para o correto funcionamento.

c) Filtros de ar

Secos

- verificação da existência de acúmulo de sujeira, danos e
corrosão;

- medição do diferencial de pressão;

- verificação do ajuste da moldura do filtro na estrutura;

- limpeza do elemento filtrante (quando recuperável);

- subs�tuição do elemento filtrante;

- limpeza do conjunto.

 

2.4.3 Gás Combus�vel (semanalmente e sempre que
detectado qualquer irregularidade)

- inspeção e reparo das válvulas, mangueiras, válvulas
reguladoras, manômetros e conexões;

- inspeção dos cilindros;

- inspeção da ven�lação do recinto do ambiente.

 

3. PERIODICIDADE

A periodicidade das inspeções será estabelecida em função
da intensidade de uso das instalações e componentes, das
condições locais, experiência do Contratante e
recomendações dos fabricantes e fornecedores. No caso de
contratação de serviços de terceiros, a periodicidade será
proposta e jus�ficada, a fim de permi�r a avaliação e
aprovação do Contratante.



2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses (conforme arts. 461 a 463 do RLC), contados da data de sua assinatura, prorrogável por iguais
e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante Termo Adi�vo, desde que sejam observados os requisitos previstos no art. 488 e na forma do art.
492, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC.

2.2. Por ocasião da prorrogação contratual, o contrato será avaliado pelo Fiscal de maneira a evidenciar se os preços permanecem vantajosos para a Conab,
podendo ser rescindido por razões de interesse público sempre que tal vantagem não for comprovada.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Os serviços serão executados no regime de mão de obra terceirizada, de natureza con�nuada, conforme detalhamento constante do Termo de
Referência, realizados na Unidade Armazenadora Rio Formoso, Estrada da Fazenda Rancho S2, KM 3,5, na zona rural do município de Formoso do Araguaia-TO.

3.2. Os dias e horários de trabalho do ar�fice de manutenção serão entre segunda-feira a sábado, em horário comercial, com intervalo de 1 hora para
almoço, perfazendo 44 (quarenta e quatro) horas semanais, sendo definido pela empresa responsável nos horários determinados pela Contratante.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

4.1. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
Contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto Termo de Referência.

4.3. Ao final de cada período mensal/cada parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

4.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao
empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo.

4.5. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento defini�vo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ R$ 5.995,83 (cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos), perfazendo o valor total
anual de R$ 71.517,96 (setenta e um mil, quinhentos e dezenove reais e noventa e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, comprovante de
prestação de garan�a correspondente a 5 % (cinco por cento), conforme parâmetros do art. 439 do RLC, do valor do Contrato, mediante a opção por uma das
seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garan�a; ou

c)  Fiança bancária.

6.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada.

6.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior.

6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

6.4.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 569 do RLC.

6.5. A prestação de garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias, após o término da vigência do contrato.

6.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

6.7. No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor em decorrência de reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro ou
acréscimo ou supressão, a garan�a deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

6.8. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

6.9. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.10. Será considerada ex�nta a garan�a:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; ou

b) com a sua total u�lização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 6.5;

c) com a expiração do prazo de validade da garan�a previsto no subitem 6.5.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 339037, PTRES 169113, Fonte: 0150022135, conforme
Nota de Empenho n.º 2021NE000024, de 17/08/2021.

 



8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designada;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);

c) subs�tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) u�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

f) apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

g) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

h) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

i) atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

j) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

k) instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo
Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

l) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

m) não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n) guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do Contrato;

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

p) manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

q) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

r) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

s) deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

10.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo de Referência Anexo I do Edital  e conforme
Regulamento de Licitações e Contratos - RLC.

 



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. Sem prejuízo do que determina o Termo de Referência, o pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser emi�da contra o CNPJ nº 26.461.699/0324-65.

13.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços efe�vamente prestados, devidamente acompanhada das
comprovações mencionadas no art. 559 do RLC.

13.3. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios devidos; 
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365]; 
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e 
VP = Valor da prestação em atraso.  

13.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini�vo do serviço, nos seguintes termos:

a) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;

b) No prazo de até 07 (sete) dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da Contratada, o Fiscal Funcional deverá realizar a análise de
toda a documentação apresentada pela contratada, avaliar a execução em consonância com o Termo de Referência e enviar os documentos para o
SEADE por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI;

c) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas
deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem
adotadas pela contratada para as respec�vas correções e o prazo a ser concedido para a sua     regularização que não poderá ser superior a 05
(cinco) dias úteis contados da emissão do referido Termo.

d) Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a alínea anterior, o Fiscal Funcional ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de
05 (cinco) dias corridos contados do efe�vo saneamento das falhas, deverá elaborar relatório detalhado da execução contratual e encaminhar o
Termo de Recebimento Provisório anteriormente emi�do ao empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo;

e) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a par�r do recebimento do Termo de Recebimento Provisório mencionado nas alíneas
anteriores, o empregado ou Comissão designada deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

I - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Fiscalização e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções
no prazo concedido para a sua regularização dentro do estabelecido para o recebimento defini�vo.

II - Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; 

III - Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Termo de
Referência.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

14.1. Será admi�da a repactuação dos preços do Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do acordo,
ou convenção cole�va de trabalho ou sentença norma�va vigente à época da apresentação da proposta e adotados para elaboração desta, na forma estatuída nos
ar�gos 501 a 507 do RLC.

14.2. Na hipótese de solicitação de repactuação do contrato, é obrigatório que a Contratada envie mídia eletrônica (excel ou calc) em modo editável e
memória de cálculo das planilhas de custo e formação de preços, as quais serão u�lizadas para balizar as repactuações contratuais deste Termo de Referência.

14.3. Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços contratados da seguinte forma:

14.4. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria profissional
abrangida pelo contrato, acompanhado da demonstração analí�ca da variação dos custos, por meio de planilha de custos.

14.5. Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos
itens abrangidos, considerando-se:

a)  Os preços pra�cados no mercado ou em outros contratos da Administração;

b) As par�cularidades do contrato em vigência;

c) A nova planilha com variação dos custos apresentados;

d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

e) Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços rela�vos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

14.6. A Conab poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.

14.7.  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatória por força de
instrumento legal, sentença norma�va, acordo cole�vo ou convenção cole�va.

14.8. O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção cole�va deverá ser integralmente repassado ao preço
repactuado.

14.9. A Contratante não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem do pagamento de par�cipação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

14.10. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços
da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço, os quais serão reajustados com base no índice
IPCA acumulado nos 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta.

14.11. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.



14.12. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos serviços objeto deste
contrato.

14.13. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção cole�va de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a par�r da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital.

14.14. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do fato gerador que deu ensejo à úl�ma repactuação.

14.15. A solicitação de repactuação do contrato deverá ser solicitada durante o período de vigência do contrato, antes da efe�vação da prorrogação ou antes
do encerramento do contrato, se for o caso.

14.16.  As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do Contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da
prorrogação contratual ou com o encerramento do Contrato.

14.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) A par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

14.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

14.19. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.

14.20. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
Contratante para a comprovação da variação dos custos.

14.21. As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.

14.22. Os valores correspondentes aos insumos/materiais fornecidos serão reajustados com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPCA) acumulado nos
úl�mos 12 (doze) meses anteriores à repactuação, incluindo o mês da repactuação.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará
sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

15.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a
sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à
Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

15.5. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.

15.6. Da sanção de advertência:

15.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações,
pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

15.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto
ao SICAF, respeitado o disposto no item 15.4.

15.7. Da sanção de multa:

15.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a)  em decorrência da prá�ca por parte do contratado das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa
correspondente a 2 % (dois por cento) sobre  o valor es�mado da licitação correspondente;

b) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor sobre o valor mensal do Contrato, por atraso injus�ficado na entrega da garan�a
contratual, conforme disposto no Cláusula Sexta;

c) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o
limite de 15 (quinze) dias;

d) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre (o valor do Contrato ou sobre o valor anual do Contrato), por dia de atraso na execução
dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

d.1)   Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença; 

e) multa compensatória no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor anual do Contrato, no caso de inexecução parcial do Contrato.

f) multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato; 

g) multa rescisória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;  



h) multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o [valor do contrato, valor anual ou valor mensal do contrato], conforme detalhamento constante das tabelas
1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO  GRAU  
a)  Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;        05
b) Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;         04  
c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia;           03
d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;        02

Para os itens a seguir, deixar de: 
e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência;          02 
f) Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;   01  

g) Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela fiscalização, por item e por
ocorrência;      03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Edital/Contrato, por dia;     01
i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA, por funcionário;   01

 
TABELA 2
GRAU    CORRESPONDÊNCIA  

1 0,2% sobre o valor anual do contrato          
2 0,4% sobre o valor anual do contrato        
3 0,8%  sobre o valor mensal do contrato     
4 1,6%  sobre o valor anual do contrato         
5 3,2%  sobre o valor mensal do contrato

15.7.2. Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do Contrato.

15.7.3. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo
fato gerador configurará repe�ção da sanção (bis in idem).

15.7.4. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de valor
superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.7.5. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.8. Da sanção de suspensão:

15.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou
omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de
determinação legal.

15.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois)
anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23
da Lei n° 12.846, de 2013.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis,
conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a)  por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que  haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa,
conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574
do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser
publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO



17.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do
equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses
não-exaus�vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência cons�tui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se
alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da
contratada.

19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de
Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1. 23.1.    Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente
da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo
menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o
terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou
companheiro.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Edital de Pregão Eletrônico CONAB n.º 03/2021 e seus Anexos, a Proposta
da CONTRATADA, datada de 30/07/2021, no que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

24.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados rela�vos a uma pessoa
�sica iden�ficada ou iden�ficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018
(LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e
regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

24.1.1. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação realizada com os Dados Pessoais iden�ficados
neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a
execução das a�vidades deste instrumento jurídico.

24.1.2. A PARTE RECEPTORA garante a u�lização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no que diz respeito à proteção
contra vazamento de informações e conscien�zação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

24.1.3.  A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram
de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos
mo�vos que derem causa ao seu término ou resolução.

24.1.4. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e
organiza�vas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não
autorizado, além de garan�r que o ambiente (seja ele �sico ou lógico) u�lizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os
requisitos de segurança, aos padrões de boas prá�cas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.



24.1.5. A PARTE RECEPTORA deverá no�ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois)
dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim
como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

24.1.6. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e
fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

24.1.7. As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da
Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar�go, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

24.1.8. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer
Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os ar�gos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à
transferência internacional de Informações pessoais.”

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de
licitações e contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

26.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da sua
assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

27.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Tocan�ns, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste
Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

 

E, por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento de igual forma e teor para um só efeito legal, o qual após lido e
achado conforme, segue assinado pelas partes nas presenças das testemunhas a seguir indicadas, que a tudo assis�ram.

 

(Assinado eletronicamente)
HALANA HELISA SANTANA LIMA

Superintendência Regional do Tocan�ns
Superintendente Regional

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
WELIDEIVE DOS SANTOS OLIVEIRA

Gerência de Finanças e Administração
Gerente Regional

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
WILLIAN LOPES DE AGUIAR

Sócio-Administrador
Representante Legal

 
 
 

TESTEMUNHAS
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Wilson Santos de Oliveira

 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Vilson Alberto Beckmann

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS VITOR RODRIGUES FIGUEIREDO, Procurador (a) Regional - Conab, em 21/08/2021, às 20:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Willian Lopes de Aguiar, Usuário Externo, em 24/08/2021, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WELIDEIVE DOS SANTOS OLIVEIRA, Gerente de Área Regional - Conab, em 24/08/2021, às 12:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por HALANA HELISA SANTANA LIMA, Superintendente Regional - Conab, em 24/08/2021, às 16:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILSON SANTOS DE OLIVEIRA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 25/08/2021, às 08:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VILSON ALBERTO BECKMANN, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 25/08/2021, às 08:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16730630 e o código CRC BC8A59A1.

Referência: Processo nº.: 21456.000247/2021-81 SEI: nº.: 16730630
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